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ATA DA 5ª (QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026 (5ª/2026)

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.  Aos 03 (três) de
março de 2026, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, às 09h, ocorreu a 5ª
(quinta) Sessão Ordinária deste Colegiado no exercício de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Presidente), DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Juiz Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
por motivo de gozo de férias. E, por fim, também presentes, o representando do Ministério Público do Estado do Ceará, o Excelentíssimo
Senhor Procurador de Justiça EMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO e o representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará,
a Excelentíssima Senhora Defensora Pública, LEILA MARIA CARVALHO COSTA. O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente,
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, cumprimentou todas as autoridades e pessoas que participavam de forma presencial ou virtual, declarou
aberta a Sessão e submeteu à aprovação a Ata da Sessão Ordinária de 24 de fevereiro de 2026, a qual, sem nenhum óbice, teve o seu
inteiro teor aprovado. Logo depois, com os trabalhos secretariados pela servidora efetiva do TJCE, MARINA FIGUEIREDO BRAGA
(matrícula nº 46.397), coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, deu-se continuidade à ordem do dia com a divulgação da
lista dos processos retirados de pautas e adiados. Ato contínuo, passou-se a confirmação dos votos provisórios, exceto dos processos que
pendiam de debates orais, pedidos de vistas e demais questões a serem apresentadas pelos Excelentíssimos Senhores Julgadores. Logo
após teve início os julgamentos dos processos citados abaixo. PROCESSOS PJE - PJE – 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000549-
16.2007.8.06.0133. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo Maria Auxiliadora Melo Rodrigues Martins. MARIA
AUXILIADORA MELO RODRIGUES MARTINS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 2 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3013134-30.2025.8.06.0000. Polo ativo CBO PARTICIPACOES LTDA. Polo passivo FRANCISCO PINHEIRO LANDIM. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 3 – APELAÇÃO CÍVEL –  0125012-04.2008.8.06.0001. Polo ativo Padeirao
Comércio e Representações Ltda. Polo passivo Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 4 – APELAÇÃO CÍVEL –  0238110-73.2022.8.06.0001. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
RAIMUNDO MAURO DA SILVA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 5 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202374-26.2022.8.06.0055. Polo ativo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo
passivo ANTONIA VALDIZIA EVANGELISTA PEREIRA. Terceiros MARIANA OLIVEIRA PALMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
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unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 6 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203970-55.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA CANDIDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA. Polo
passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 7 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201993-
96.2024.8.06.0071. Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Polo passivo JOSE FRANCISCO DA SILVA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 8 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001661-65.2024.8.06.0070. Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A. Polo passivo IRENE PRUDENCIO DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 9 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0252779-63.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA DE FATIMA MARIM AMANCIO. Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 10 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021054-55.2025.8.06.0000.
(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo passivo
Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva registrado(a) civilmente como PAOLO GIORGIO QUEZADO GURGEL E SILVA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 11 – APELAÇÃO CÍVEL –  0246758-76.2021.8.06.0001. Polo ativo BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo FLAVIANE MARTINS NUNES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 12 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001141-78.2025.8.06.0100. Polo ativo LIVIANA JERONIMO AMARO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 13 – APELAÇÃO CÍVEL –  3076825-15.2025.8.06.0001. (PREFERÊNCIA
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA JOSIMARA MIRANDA POMPEU. Polo passivo BANCO C6 S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 14 – APELAÇÃO CÍVEL –  0261135-81.2023.8.06.0001. Polo ativo CONSELHO PAROQUIAL NOSSA SENHORA DE
FATIMA. Polo passivo VERACILDA DIAS DE ARAUJO COSTA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 15 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3002625-21.2025.8.06.0071. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo EDUARDA FERREIRA SILVA MORAES.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 16 – APELAÇÃO CÍVEL –  3007774-14.2025.8.06.0001. Polo ativo DENISE
BEZERRA DE ALMEIDA. Polo passivo ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A. EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 17 – APELAÇÃO CÍVEL –  0236237-04.2023.8.06.0001. Polo ativo YAMAHA
MOTOR DA AMAZONIA LTDA. Polo passivo MANUEL FERREIRA MOREIRA FILHO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 18 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3020233-51.2025.8.06.0000. Polo ativo HOSPITAL SAO
MATEUS LTDA. Polo passivo MARIA VIEIRA DANTAS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
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seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 19 – APELAÇÃO CÍVEL –  0213848-
25.2023.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. UNIMED DO CE FED DAS COOP DE
TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo passivo JOAO VICTOR DA SILVA MARQUES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 20 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003527-03.2025.8.06.0029. Polo ativo SEVERINA ALVES DE SOUZA. Polo passivo BANCO
AGIBANK S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 21 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016601-
17.2025.8.06.0000. Polo ativo ERIKA MARIA BRITO GOMES. Polo passivo ABDORAL GOMES PARENTE JUNIOR. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 22 – PEDIDO DE EFIETO SUSPENSIVO –  3019242-75.2025.8.06.0000.
(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo NUCLEO INTELIGENCIA SERVICOS DE CONSULTORIA EM SEGURANCA LTDA. Polo
passivo CAMARA DE ARBITRAGEM FORUM DE JUSTICA ARBITRAL. SERVIS SEGURANCA LTDA. SERVIS ELETRONICA DEFENSE LTDA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 23 – APELAÇÃO CÍVEL –  0161122-84.2017.8.06.0001. Polo ativo BANCO
DO BRASIL SA. Polo passivo MARCUS AURELIO DUARTE VELOSO. SELMA MARIA DE ALENCAR VELOSO. M V CONSTRUCOES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 24 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200077-
93.2023.8.06.0028. Polo ativo MARIA MARGARIDA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 25 – APELAÇÃO CÍVEL –  3011417-77.2025.8.06.0001. Polo ativo
ANTONIO GUILHERME DA ROCHA NETO. Polo passivo ADRIANA BATISTA DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 26 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021616-64.2025.8.06.0000. Polo ativo ROGER CATUNDA ROCHA. Polo passivo
THOR CATUNDA ALMEIDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 27 – APELAÇÃO CÍVEL –  0247308-
71.2021.8.06.0001. Polo ativo CARMEL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA. Polo passivo PAULO PICACIO BARROSO CABRAL.
BRANCA GISA COELHO HOLANDA CABRAL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 28 – APELAÇÃO CÍVEL –  0180591-
53.2016.8.06.0001. Polo ativo MARIA JOSE BARROSO MENDES. Polo passivo ANA LUCIA DOS SANTOS NASCIMENTO. Terceiros
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA – UFC. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 29 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3021531-78.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA LIDUINA BATISTA DA SILVA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 30 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021528-26.2025.8.06.0000. Polo
ativo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERV FAZENDARIOS ESTADUAIS. Polo passivo MARIA DE FATIMA ROCHA MARANHAO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 31 – APELAÇÃO CÍVEL –  3022359-71.2025.8.06.0001. Polo ativo ALINE
BARBOZA DE ANDRADE COSTA. Polo passivo UNIMED SEGUROS SAUDE S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 32 – APELAÇÃO CÍVEL –  0219394-61.2023.8.06.0001. Polo ativo GEU FERREIRA LIMA. Polo passivo AYMORE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 33 – APELAÇÃO CÍVEL –  0038673-
03.2012.8.06.0001. (DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo OMEGA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 34 – APELAÇÃO CÍVEL –  0052260-
98.2020.8.06.0167. Polo ativo COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL. Polo passivo JOSE NILSON MOUTA RODRIGUES.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 35 – APELAÇÃO CÍVEL –  0148441-14.2019.8.06.0001. Polo ativo
ANTONIA VANESSA GOMES DOS SANTOS. Polo passivo Sociedade Beneficente São Camilo. Antonio Araujo Neto. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 36 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001281-49.2025.8.06.0121. Polo ativo MARIA
DE SOUZA DO ESPÍRITO SANTO. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. MARIA DE SOUZA DO ESPÍRITO SANTO.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 37 – APELAÇÃO CÍVEL –  0265331-94.2023.8.06.0001. Polo ativo
LUCILENE MARIA DA SILVA COSTA. Polo passivo OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 38 – APELAÇÃO CÍVEL –  0258156-15.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSE LUA ROCHA MARQUES. Polo passivo
AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 39 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0256407-60.2024.8.06.0001. Polo ativo PAULO ROBERTO VILLAR GOMES. Polo passivo UBER DO BRASIL
TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 40 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050855-
64.2020.8.06.0090.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Polo passivo MARIA CLEA
SILVEIRA. Terceiros MARIA MADALENA PINTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 41 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000695-94.2025.8.06.0029. Polo ativo FAUSTO EVANGELISTA TEIXEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 42 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202393-98.2023.8.06.0151. Polo ativo JOSE
AIRTON FERREIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos
recursos. Apelo Autoral para dar-lhe parcial provimento. Apelo do Réu desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 43 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016969-26.2025.8.06.0000. Polo ativo COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo MAPA CONSTRUTORA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
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relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 44 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200908-98.2024.8.06.0128. Polo ativo TEREZA PINTO BARBOSA. Polo passivo
ASPECIR PREVIDENCIA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 45 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200158-
96.2024.8.06.0031. Polo ativo VERA LUCIA DE OLIVEIRA MOURA. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. VERA
LUCIA DE OLIVEIRA MOURA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Instituição
Financeira para negar-lhe provimento. Recurso da Autora provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 46 – APELAÇÃO CÍVEL –  0211509-59.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo
passivo LEANDRO GEOMAR NAZARIO SAMPAIO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 47 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3011762-46.2025.8.06.0000. Polo ativo CONDOMINIO RESIDENCIAL SAINT PAUL. Polo passivo SECULUS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – EPP. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 48 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200975-64.2024.8.06.0160. Polo ativo MARIA PEREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 49 – APELAÇÃO CÍVEL –  0007611-53.2015.8.06.0028. Polo ativo TEREZA FERREIRA DE ARAUJO.
Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 50 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011574-
53.2025.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA. Polo passivo AGNALDO GARRIDO MARTINEZ. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 51 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3012551-45.2025.8.06.0000. Polo
ativo FRANCISCO RAPHAEL MONTESUMA CARNEIRO. Polo passivo MARCELO HENRIQUE SANTOS DE ALMEIDA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 52 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011453-25.2025.8.06.0000. Polo
ativo BANCO INTERMEDIUM SA. Polo passivo JANDERSON DAVI DA SILVA PINHEIRO VIEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 53 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201852-84.2024.8.06.0101. Polo ativo ANTONIO REGIS NASCIMENTO MORAIS. Polo
passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 54 – APELAÇÃO CÍVEL –  0269811-
52.2022.8.06.0001. Polo ativo ROBERTO FERNANDES FROTA. Polo passivo RICARDO RAMOS ARAUJO. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 55 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200290-33.2024.8.06.0071. Polo ativo MARIA APARECIDA MATIAS. Polo
passivo AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 56 – APELAÇÃO CÍVEL –  0271836-38.2022.8.06.0001. Polo ativo CONSORCIO SHOPPING PARANGABA. Polo
passivo TARF COMERCIO DE COSMETICOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
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SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 57 – APELAÇÃO CÍVEL –
0258568-82.2020.8.06.0001. Polo ativo COOPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS FUNCI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS
PUBLICAS FEDERAIS LTDA. Polo passivo JOAQUIM LUCAS ANDRADE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 58 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200521-09.2023.8.06.0067. Polo ativo ERASMO MARTIM DA SILVA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos. Recurso da Concessionária desprovido.
Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 59 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0254563-18.2000.8.06.0001. Polo ativo MASSA FALIDA DO BANCO COMERCIAL BANCESA S/A. Polo passivo JOSE
ALMIR PESSOA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 60 – APELAÇÃO CÍVEL –  0096589-
14.2015.8.06.0090. Polo ativo CICERO VIANA ALENCAR. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 61 – APELAÇÃO CÍVEL –  0241153-47.2024.8.06.0001. Polo ativo METALURGICA HISPANO LTDA –
ME. Polo passivo REDEMAQUINAS COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 62 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200968-48.2024.8.06.0071.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
KAIO GABRIEL LOPES GONCALVES DE OLIVEIRA. Polo passivo SAFRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 63 – APELAÇÃO CÍVEL –  0222954-40.2025.8.06.0001. Polo ativo L. E. D. S. C. A. M. F. D. O. K. K. S.
F. Polo passivo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 64
– CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3017135-58.2025.8.06.0000. Polo ativo : JUÍZO DE DIREITO DA 35ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA. Polo passivo Juízo de Direito da 22ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR a competência do Juízo Suscitante, 35ª Vara
Cível da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 65 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0009396-08.2019.8.06.0126. Polo ativo FRANCISCA MARINHO DA COSTA. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO
S.A. Terceiros Rafael Nobrega Caroca. Arthur Frederico Ribeiro Pessoa. RAYSSA SANTOS ROSA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 66 – APELAÇÃO CÍVEL –  3057438-14.2025.8.06.0001. Polo ativo DANIEL DO COUTO SILVA. Polo
passivo BANCO C6 S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 67 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0623279-
84.2024.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ADMINISTRADORA NORTH SHOPPING FORTALEZA LTDA. Polo
passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 68 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3013705-98.2025.8.06.0000. Polo ativo PRIME SERVICOS, EVENTOS, CONSTRUCOES & TRANSPORTES LTDA. Polo
passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
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Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 69 – APELAÇÃO CÍVEL –  0148496-
48.2008.8.06.0001. Polo ativo ALOYSIO HENRIQUE FARIAS PINTO. Judite Ricardo Silva Pinto. Polo passivo Caixa de Previdencia dos
Funcionarios do Banco do Brasil (previ). Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 70 – APELAÇÃO CÍVEL –  0115180-
63.2016.8.06.0001. Polo ativo Luiza Ferreira Pinho. MARIA EUDOCIA DE PINHO BARBOSA. Unimed Fortaleza. Polo passivo HOSPITAL SAO
CARLOS LTDA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos. Recurso do Plano
de Saúde para negar-lhe provimento. Recurso da Requerida provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 71 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003128-27.2026.8.06.0000. Polo ativo ISMALIA NOGUEIRA MARTINS.
Polo passivo MELISSA DE SOUZA NEVES. ABILIO RODRIGUES NEVES. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 72 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0634457-98.2022.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Polo ativo RICARDO LINCOLN BARREIRA. Polo passivo SILVIO ROBERTO TEIXEIRA BARREIRA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO
 AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 73 – APELAÇÃO CÍVEL –  0249843-65.2024.8.06.0001. Polo ativo
VALDEMAR CIRILO DE LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 74 – APELAÇÃO CÍVEL –  0057202-52.2017.8.06.0112.(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo JOAO RODRIGUES DA
SILVA. Polo passivo Réus Incertos e Desconhecidos. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 75 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0001908-97.2019.8.06.0062. Polo ativo REGINALDO DA SILVA LOTIERSO. IRAN DE QUEIROZ BEZERRA DE MELO.
MARGARETH CONCEICAO ANDRETTA LOTIERSO. FRANCISCO TARCISIO SANTOS. Polo passivo EXPANSION PARTICIPACOES LTDA.
Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 76 – APELAÇÃO CÍVEL –  0214266-60.2023.8.06.0001.
Polo ativo JAQUELINE MARIA SANTOS ANDRADE. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO
 AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 77 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204147-53.2023.8.06.0029. Polo ativo MARIA
BERNADETE COSTA DE SENA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Terceiros ADILSON LUIS TOZO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO
 AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 78 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203720-90.2024.8.06.0071. Polo ativo LEUMAR
RAMIRO CHAVES. CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE. Polo passivo CAIXA DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE. LEUMAR RAMIRO CHAVES. Julgadores: Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 79 – APELAÇÃO CÍVEL –  0725804-84.2000.8.06.0001. Polo ativo Agua
Pura Comercio e Servicos Ltda. Polo passivo TELEMAR NORTE LESTE S/A. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 80 – APELAÇÃO CÍVEL –  3020240-40.2025.8.06.0001. Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo
GABRIEL OLIVEIRA WEYNE. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
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o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 81 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3022441-08.2025.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA. Polo passivo ARTHUR BRUNO PEREIRA BARROS.
Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 82 – APELAÇÃO CÍVEL –  3021469-69.2024.8.06.0001.
Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo EDINEUMA MARTINS FIRMINO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 83 – APELAÇÃO CÍVEL –  3026235-68.2024.8.06.0001. Polo ativo DANIEL PEREIRA DE ALENCAR ARARIPE.
Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 84
– APELAÇÃO CÍVEL – 0000680-93.2005.8.06.0154. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo JOSE ORIMAR
MOREIRA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 85 – APELAÇÃO CÍVEL –  3014527-
84.2025.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo DAYANNE FREIRE PARENTE.
Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 86 – APELAÇÃO CÍVEL –  0222818-43.2025.8.06.0001.
(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Delegacia da Criança e do Adolescente (DCA). Polo
passivo I. R. Terceiros WALTER MARCIO DA SILVA SANTOS. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 87 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0274267-79.2021.8.06.0001. Polo ativo CEARA EXPRESS LOGISTICA INTEGRADA LTDA. Polo passivo B R SAMOR
LOGISTICA EXPRESS LTDA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 88 – APELAÇÃO CÍVEL –  0147457-
30.2019.8.06.0001. Polo ativo E. B. MAIA FABRICACAO DE PRODUTOS DE PANIFICACAO INDUSTRIAL LTDA. Polo passivo FRANCISCO
ARNOU BARBOSA TEIXEIRA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 89 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3021103-96.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARCELO CAVALCANTE DE BRITO MELO. Polo
passivo TALASSA DUNAS RESIDENCE. TARCIA CORREIA FERRER PAULINO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 90 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022720-91.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo MARIA ELIZALDA MENDONCA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO
 AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 91 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051771-80.2021.8.06.0117. Polo ativo
POSTALIS INST SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAF. Polo passivo FRANCISCO OLIVEIRA CRUZ. Julgadores: Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 92 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3007808-26.2024.8.06.0000. Polo
ativo IDIBRA PARTICIPACOES S.A. Polo passivo MARIA NILSA NOGUEIRA PEREIRA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
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acórdão lavrado". PJE – 93 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022540-75.2025.8.06.0000. Polo ativo PATRICIA VASCONCELOS
BESERRA. Polo passivo BRADESCO SAUDE S/A. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 94 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0203974-37.2024.8.06.0112. Polo ativo MISLANDIO NUNES ARAUJO. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores:
Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 95 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051680-93.2021.8.06.0115. Polo ativo
CONDUSPAR CONDUTORES ELETRICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL. Polo passivo PRODIEL APODI ENERGIAS RENOVAVEIS SPE LTDA.
Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 96 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022912-
24.2025.8.06.0000. Polo ativo PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA. Polo passivo RICARDO CEZAR CAMPOS DA SILVA FILHO. Julgadores:
Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 97 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203526-90.2024.8.06.0071.(PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ASSILON LINDOVAL CARNEIRO DE FREITAS. CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE. Polo passivo CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE. ASSILON LINDOVAL CARNEIRO DE FREITAS. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 98 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022902-77.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO BMG SA. Polo passivo
LUCIA DE FATIMA BRAGA DE LIMA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 99 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200674-95.2023.8.06.0114. Polo ativo MARIA ELIZABETE ALVES DE NORONHA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 100 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018387-96.2025.8.06.0000. Polo
ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo passivo FRANCISCO ALISON DE SOUSA FERREIRA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 101 – APELAÇÃO CÍVEL –  0912626-93.2014.8.06.0001. Polo ativo CONSTRUTORA DJV LTDA. JOAO PAULO
PESSOA MAIA GURGEL. DEMETRIUS JORGE CAVALCANTE VIEIRA. Polo passivo LIDIA ANALIA DREHER BRAZ. CICERO CLAUDIO RIBEIRO
BRAZ. Terceiros COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. TNL PCS S/A. CLARO S.A. TELEFONICA BRASIL S.A. TIM CELULAR S.A. COMPANHIA
DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 102 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0201126-43.2025.8.06.0112. Polo ativo L. M. A. A. Polo passivo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 103 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3020506-30.2025.8.06.0000. Polo
ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo CONDOMINIO RESIDENCIAL CIDADE JARDIM II QUADRA 08 LOTE 03. Julgadores: Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 104 – APELAÇÃO CÍVEL –  0213510-85.2022.8.06.0001. Polo ativo
HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA S.A. ATENDIMED -SERVICOS MEDICOS LTDA. HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA. MARIA FERNANDA
MATEUS CALVACANTE. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
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ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 105 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3023842-42.2025.8.06.0000. Polo ativo ANTONIA NEILIENE GOMES TOMAZ CABRAL. Polo passivo Francisco George Lima de Araújo.
Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 106 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022707-
92.2025.8.06.0000. Polo ativo SER EDUCACIONAL S.A. Polo passivo ANNY ISABELLY SAMPAIO MENESES. Julgadores: Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 107 – APELAÇÃO CÍVEL –  0211323-36.2024.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCO XAVIER ARAUJO. Polo passivo BANCO ITAUCARD S.A. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 108 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201742-63.2024.8.06.0173. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo M V
DA SILVA CARDOSO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 109 – APELAÇÃO CÍVEL –  0123283-
25.2017.8.06.0001. Polo ativo LARA RONISE DE NEGREIROS PINTO SCIPIAO. CAMERON CONSTRUTORA S/A. Adriano de Carvalho
Scipiao. Companhia Brasileira de Securitizacao – CIBRASEC. Polo passivo Companhia Brasileira de Securitizacao – CIBRASEC. Adriano de
Carvalho Scipiao. CAMERON CONSTRUTORA S/A. LARA RONISE DE NEGREIROS PINTO SCIPIAO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO
 AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos. Recurso da Securitizadora do provido. Recurso dos autores
parcialmente provido. Recurso da Construtora não provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 110 – APELAÇÃO CÍVEL –  3026380-90.2025.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Polo passivo MICHAEL SLAYER DA SILVA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 111 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018804-49.2025.8.06.0000. Polo ativo OTANIEL PASTOR GOMES
FILHO. Polo passivo Beatriz Hana Gomes dos Santos, Ennya Nicolly dos Santos Gomes e Vitória Régia dos Santos Gomes. FRANCIDALVA
NECO DOS SANTOS. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 112 – APELAÇÃO CÍVEL –  0220073-
27.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA GENI RABELO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. BANCO BRADESCO SA. Julgadores: Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 113 – APELAÇÃO CÍVEL –  3023859-75.2025.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCA HELENA FEITOSA ALECRIM. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 114 – APELAÇÃO CÍVEL –  3041303-58.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO MAURICIO RAFAEL. Polo passivo FACTA
FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 115 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023662-26.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES. Polo passivo
ANTONIA MARQUES DE CARVALHO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 116 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3023732-43.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo RODRIGO VIEIRA FONTENELE.
Polo passivo JOAO PAULO BRITO DA SILVA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
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relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 117 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3062944-68.2025.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo
FRANCISCA GISELIA DANTAS DA SILVA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 118 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0275633-85.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo SOPHIA DE OLIVEIRA LEITAO. VIVIANE DE
OLIVEIRA MENESES. Polo passivo CENTRO DE INTERCAMBIO CULTURAL COSTA LTDA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 119 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3024355-10.2025.8.06.0000. Polo ativo HRH FORTALEZA
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. Polo passivo STEPHAN PEDROSA EILERT. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 120 – APELAÇÃO CÍVEL –  0205055-63.2024.8.06.0001. Polo ativo TADEU TORQUATO ONOFRE. CAMILA
MIRANDA ONOFRE. ANA CLAUDIA MARTINS MIRANDA TORQUATO. Polo passivo ADRIANA DE CAVALCANTE E THEOPHILO. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 121 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001348-91.2025.8.06.0160. Polo ativo
ANTONIA PINHEIRO SOUSA. Polo passivo SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 122 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000904-02.2025.8.06.0114. Polo ativo IONETE GONCALVES DE SOUSA. Polo
passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 123 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201350-
36.2022.8.06.0160. Polo ativo MARIA DO SOCORRO ALVES DE AMORIM. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
MARIA DO SOCORRO ALVES DE AMORIM. Terceiros ARIADNNA HORRARA RODRIGUES FARRAPO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 124 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000427-13.2024.8.06.0114. Polo ativo COSMO CAMPOS DE OLIVEIRA.
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 125 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006857-
97.2025.8.06.0064. Polo ativo ANTONIO IRAN FERREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 126 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001490-02.2025.8.06.0094. Polo ativo N. A.
D. S. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 127 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3001263-59.2025.8.06.0143. Polo ativo MARIA IVANILDA ASSIS DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 128 – APELAÇÃO CÍVEL –  3055911-27.2025.8.06.0001. Polo ativo OMNI
S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Polo passivo DEBORA TAVARES DE MELO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 129 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000501-34.2024.8.06.0028. Polo ativo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
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INVESTIMENTO S.A. Polo passivo JOSE MATEUS SALVADOR DE SOUSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 130 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001554-55.2025.8.06.0112. Polo ativo JOSEFA ALVES DE FARIAS. Polo passivo BANCO BMG SA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 131 – APELAÇÃO CÍVEL –  0221936-23.2021.8.06.0001.
(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo FRANCISCO EDMAR FEITOSA CARVALHO. RAIMUNDO FEITOSA DE CARVALHO. AGIL TRANSPORTES
S/A. FRANCISCO FEITOSA DE CARVALHO FREITAS. Polo passivo JULIANA ALBUQUERQUE DE SOUZA PIMENTEL. FABIANA ALBUQUERQUE DE
SOUZA PIMENTEL. Terceiros ELIZA GONCALVES PETRI FEITOSA. RAYMUNDA DA COSTA FEITOSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 132 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200613-70.2024.8.06.0028. Polo ativo FIDC MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA X RESP
LIMITADA. Polo passivo MARIA VANDERLENE MESSIAS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 133 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200472-27.2022.8.06.0091. Polo ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Polo passivo LAURITO ALVES DA SILVA. Terceiros
RUSTEM CASTRO LIMA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 134 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000664-
37.2025.8.06.0300. Polo ativo ANTONIO PEREIRA DA SILVA. COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL. BANCO BRADESCO S/A.
Polo passivo COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL. BANCO BRADESCO S/A. ANTONIO PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 135 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3024057-18.2025.8.06.0000. Polo
ativo FRANCISCO DAS CHAGAS PINHEIRO MOTA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 136 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001638-41.2025.8.06.0117. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo FRANCISCO MARCOS MARTINS CHAVES. FRANCISCO DAVI PEREIRA MARTINS. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 137 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000202-14.2025.8.06.0031. Polo ativo MARIA
FELICIA DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 138 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3011606-55.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO ANTONIO MENDONCA DA CUNHA. Polo passivo BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 139 – APELAÇÃO CÍVEL –  3041014-
28.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA EDITE DA COSTA GOMES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 140 – APELAÇÃO CÍVEL –  3016975-30.2025.8.06.0001. Polo ativo
ARNALDO CANDIDO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 141 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000382-69.2025.8.06.0115. Polo ativo MARIA JOSE RODRIGUES PEREIRA. Polo passivo BANCO BMG
SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
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PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 142 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000126-75.2025.8.06.0132. Polo
ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOSE TEMOTEO NETO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 143 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200759-65.2022.8.06.0066. Polo ativo BANCO BMG SA. Polo passivo RAIMUNDA SILVA DE ARAUJO. Terceiros
WELLINGTON BARBOZA DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 144 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0051429-50.2021.8.06.0091. Polo ativo ANTONIO DE PADUA SOARES DA SILVEIRA. BANCO C6 CONSIGNADO. Polo passivo BANCO C6
CONSIGNADO. ANTONIO DE PADUA SOARES DA SILVEIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 145 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3002276-55.2024.8.06.0070. Polo ativo LUIZ GONZAGA ROSA DE PINHO. Polo passivo BANCO BMG SA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 146 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008074-50.2019.8.06.0126. Polo
ativo ILDA COSMO DE SOUSA. BANCO BMG SA. Polo passivo BANCO BMG SA. ILDA COSMO DE SOUSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 147 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201283-44.2024.8.06.0114. Polo ativo
FRANCISCO FERREIRA GOMES. Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 148 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0201933-33.2024.8.06.0101. Polo ativo MANOEL RIBEIRO DA CUNHA. Polo passivo EXPEDITA VIANA CUNHA. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 149 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051785-58.2021.8.06.0119.(PREFERÊNCIA
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo EDNARDO DO NASCIMENTO BARROS. EVERARDO
DO NASCIMENTO BARROS. ROSELY BARROS SARAIVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 150 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3001730-60.2025.8.06.0071. Polo ativo RAIMUNDO MACEDO LEITE. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 151 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200406-07.2024.8.06.0114. Polo ativo YGOR
DOMINGOS DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 152 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3023376-48.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO DAYMESSON SEVERIANO DA SILVA. Polo passivo
MARIA CLELIA DA COSTA DE FREITAS. U. K. D. F. S. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 153 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3019537-15.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA. Polo passivo A. L. D. S. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 154 – APELAÇÃO CÍVEL
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– 0200930-50.2024.8.06.0034. Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo ANTONIA VANESSA ALVES DO NASCIMENTO
RODRIGUES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO
 AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 155 – APELAÇÃO CÍVEL –  3061403-
97.2025.8.06.0001. Polo ativo STENIO ROCHA PESSOA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 156 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202978-58.2023.8.06.0117. Polo ativo JONATAN LIMA DE SOUZA. BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. JONATAN LIMA DE SOUZA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para dar-lhe provimento. Apelação do Consumidor
prejudicada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 157 – APELAÇÃO CÍVEL –
3002387-13.2025.8.06.0035. Polo ativo EDIVAN ALEXANDRE DA SILVA. Polo passivo ENEL BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 158 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002357-75.2025.8.06.0035. Polo ativo CIDEMI
MARTINS DA SILVA. Polo passivo ENEL BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 159 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 0623342-75.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo FRANCISCO JOSE PESSOA. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 160 – APELAÇÃO CÍVEL –  0252575-24.2021.8.06.0001. Polo
ativo PP PROMOTORA DE VENDAS S.A. Polo passivo MARCIO JOSE FERREIRA DINIZ. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 161 – APELAÇÃO CÍVEL –  0257832-59.2023.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo JANAINA LEITAO VILAR. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 162 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3045348-08.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. Polo passivo R C DOS SANTOS LTDA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 163 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011490-
52.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSE DAILTON DE SOUZA FILHO. Polo passivo RAQUEL CUSTODIO SOUZA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 164 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001521-24.2024.8.06.0137. Polo ativo
IVONEIDE SOUSA DA COSTA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 165 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3070877-92.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA HELENA VIANA DE ABREU. Polo passivo BANCO BMG SA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 166 – APELAÇÃO CÍVEL –  0231854-51.2021.8.06.0001. Polo ativo
PHILLIPE BRANDAO PINHEIRO. Polo passivo M. I. M. M. B. P. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
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167 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200373-61.2022.8.06.0122. Polo ativo FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. BANCO VOTORANTIM S.A. Polo
passivo BANCO VOTORANTIM S.A. FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 168 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0291119-47.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo LEANDRO CHAVES VIDAL.
LUANNA CHAVES VIDAL. LEONARDO CHAVES VIDAL. LUIZ ALFREDO CHAVES VIDAL. MARIA VERONICA CHAVES VIDAL. Polo passivo LUIZ
GUSTAVO ROCHA CAVALCANTE VIDAL. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 169 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200480-40.2022.8.06.0176.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA NILDA PEREIRA DA SILVA. Polo
passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 170 – APELAÇÃO CÍVEL –  0271483-
66.2020.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Polo passivo MARIA LEILA
CARNEIRO DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Instituição
Financeira para negar-lhe provimento. Apelação da Autora parcialmente provida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 171 – APELAÇÃO CÍVEL –  0054431-51.2017.8.06.0064.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Polo ativo MARIA GRACILEIDE DO CARMO BARROS. Polo passivo Luiz Gonzaga Nogueira. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 172 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000984-38.2024.8.06.0166. Polo ativo FRANCISCA LUCAS BEZERRA.
Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO
 AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 173 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0264615-33.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA CLEIDE DA SILVA CAVALCANTE. Polo passivo BANCO DO BRASIL
SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 174 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003485-
51.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA ABILIO DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 175 – APELAÇÃO CÍVEL –  3023050-85.2025.8.06.0001. Polo ativo
ANGELA MARIA RAMOS RIBEIRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos com Efeito Infringentes para dar-lhe provimento. Apelação conhecida e desprovida,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 176 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050531-
40.2021.8.06.0090. Polo ativo JOSE FERREIRA GURGEL FILHO. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Terceiros ROBSON SANTOS
NOGUEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 177 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203361-
72.2024.8.06.0029. Polo ativo ANTONIO VIEIRA OLINDA. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Promovido para negar-lhe provimento. Recurso do Autor
parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 178 – APELAÇÃO CÍVEL –
0276716-39.2023.8.06.0001. Polo ativo OSECI CHAVES BESERRA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 179 – APELAÇÃO CÍVEL –  0021977-27.2017.8.06.0158. Polo ativo
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UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. DEUSINDA FERREIRA ESTACIO. Polo passivo DEUSINDA FERREIRA
ESTACIO. UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos. Apelação da Autora para negar-lhe provimento. Apelação da Operadora provida, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 180 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001163-
94.2025.8.06.0114. Polo ativo FRANCISCA SOARES LEANDRO. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 181 – APELAÇÃO CÍVEL –  0207345-77.2022.8.06.0112. Polo ativo MARIA
FERREIRA DA SOLEDADE. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso da Promovida para negar-lhe provimento. Recurso da Autora parcialmente provida, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 182 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000717-13.2025.8.06.0043. Polo
ativo MARIA EDVIGES VIEIRA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 183 – APELAÇÃO CÍVEL –  3032689-30.2025.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO SABINO DE QUEIROZ. Polo passivo BANCO BMG
SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 184 – APELAÇÃO CÍVEL –  0250318-
21.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA LUCY LIMA REGIS. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 185 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004401-63.2025.8.06.0101. Polo ativo JOSE
ARI DE SOUSA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO
 AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
186 – APELAÇÃO CÍVEL – 3023959-30.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA ISMENIA SIMOES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 187 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0633926-
41.2024.8.06.0000. Polo ativo ANTONIO MIGUEL DA SILVA. Polo passivo FRANCISCO DIEGO TAVARES DE LUNA. FRANCISCO
FRANCIOSNEY DA SILVA SOUZA. FRANCISCO PAULO MIGUEL DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 188 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3006090-57.2025.8.06.0000. Polo ativo FERNANDO GALBA DE
ALBUQUERQUE FONSECA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 189 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202447-95.2022.8.06.0055. Polo ativo IRINEU UCHOA TORRES. Polo passivo BANCO PAN S.A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 190 – APELAÇÃO CÍVEL –  0246352-55.2021.8.06.0001. Polo ativo
NOVAES E FREIRE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA. LIVIA MARIA FELIPE CRUZ ARRUDA. ELIANY ALVES MIRANDA. SANDRA
CARVALHO DE MESQUITA. RONALD GEORGE PEREIRA LOPES. STELLA MARIA CARVALHO DE MESQUITA. GRIJALBA MIRANDA LINHARES.
Polo passivo GRIJALBA MIRANDA LINHARES. SANDRA CARVALHO DE MESQUITA. ELIANY ALVES MIRANDA. STELLA MARIA CARVALHO DE
MESQUITA. RONALD GEORGE PEREIRA LOPES. LIVIA MARIA FELIPE CRUZ ARRUDA. BANCO BRADESCO S/A. NOVAES E FREIRE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
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negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 191 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0201325-06.2022.8.06.0101. Polo ativo MARIA EUDA GASPAR PEREIRA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 192 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200344-
36.2023.8.06.0070.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo ODETE RODRIGUES DE
SOUSA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 193 – APELAÇÃO CÍVEL –  3040909-
17.2025.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO SANTIAGO COSTA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 194 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200122-50.2024.8.06.0097. Polo ativo
ALDENIZA INACIO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Procuradoria do Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 195 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206685-49.2023.8.06.0112. Polo ativo JOSEFA
VICENTE DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO
 AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 196 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200130-15.2024.8.06.0101. Polo ativo MARIA RODRIGUES VIANA. Polo passivo CREFISA SA CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 197 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3000793-46.2025.8.06.0040. Polo ativo IVANETE GONCALVES DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 198 – APELAÇÃO CÍVEL –  0205080-13.2023.8.06.0001. Polo
ativo NATHALIA CARDONHA UCHOA. Polo passivo ALEXANDRE MOURA ALMEIDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),
Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 199 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200496-98.2024.8.06.0151. Polo ativo BANCO
HONDA S/A. Polo passivo FRANCISCO CRISTIANO DA SILVA MENDES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 200 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000559-23.2000.8.06.0063. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo
FRANCISCO ALCO CESARIO DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 201
– APELAÇÃO CÍVEL – 3002643-50.2024.8.06.0112. Polo ativo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo KARYNE SOARES SILVA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 202 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016170-
80.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo SERPRIM TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA. MARIA HELENA DE
SOUZA MESQUITA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 203 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206988-
71.2024.8.06.0001. Polo ativo REINALDO DE MENESES. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 204 – APELAÇÃO CÍVEL –  3052211-43.2025.8.06.0001. Polo ativo
VINICIUS MACIEL GOMES LIMA. Polo passivo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 205 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3015684-95.2025.8.06.0000. Polo
ativo PAULO RAFAEL SALES DA SILVA. Polo passivo 99 TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 206 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011925-26.2025.8.06.0000. Polo ativo NOTA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. Polo passivo CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 207 – APELAÇÃO CÍVEL –  0071001-93.2006.8.06.0001. Polo ativo
Humberto Giassetti. GIASSETTI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 208 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050324-35.2020.8.06.0071. Polo ativo IZABEL
CRISTINA PEREIRA DA SILVA. Polo passivo Jose Carlos da Silva. Terceiros FRANCINETE GOES PEREIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 209 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0628998-81.2023.8.06.0000. Polo ativo DIAS, BRASIL E
SILVEIRA ADVOCACIA. Polo passivo ALIIVITA COMERCIO DE REFEICOES COLETIVAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 210 – APELAÇÃO CÍVEL –  0164323-16.2019.8.06.0001. Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A. Polo passivo MARCONI GOMES TONE. MÉDICALPRO COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO E CIRURGICO LTDA. JORDANIA
PATRICIA DE AZEVEDO JORDAO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 211 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0247359-14.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo GENIOS SP CHOPP BAR E LANCHONETE LTDA. Polo
passivo CASTRO MARTINS COMERCIO LTDA. Terceiros Bar do Adil - CNPJ 37.049.153/0001-33. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 212 – APELAÇÃO CÍVEL –  0174673-73.2013.8.06.0001. Polo ativo CEARA
DIESEL S/A. Polo passivo ANTONIO MARCOS CANDIDO ALVES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 213 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3015600-94.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
NANOLIVE MANIPULACAO FARMACEUTICA LTDA. ANDREIA PAULA ILKIV. Polo passivo MARCO ANTONIO BOTELHO SOARES. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso principal para dar-lhe provimento. Recurso
adesivo prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 214 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3015778-43.2025.8.06.0000. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo BENEDITO ALIXANDRE
ARAUJO FILHO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 215 – APELAÇÃO CÍVEL –  0166997-
64.2019.8.06.0001. Polo ativo BANCO INTERMEDIUM SA. Polo passivo DIANA NARA GONCALVES DOS SANTOS. ANTONIO HOLANDA
CAVALCANTE NETO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e
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Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 216 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0631142-
28.2023.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo EDUARDO DE SOUZA TEIXEIRA PINTO. HELENA DE SOUZA
TEIXEIRA PINTO LAZERA MARTINS. Polo passivo Espolio de Amilton Teixeira Pinto. Terceiros ROSALI SANTOS VASCONCELOS. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 217 – APELAÇÃO CÍVEL –  0263603-52.2022.8.06.0001. Polo
ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo JOSE CLAUDIO FERREIRA BARBOSA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 218 – APELAÇÃO CÍVEL –  3010635-70.2025.8.06.0001. Polo ativo
JOZEANE DE AZEVEDO SANTOS. Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 219 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200402-94.2023.8.06.0181. Polo ativo PARANA BANCO S/A. Polo passivo
VITORINO DE SOUSA LIMA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 220 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0221017-68.2020.8.06.0001. Polo ativo MARIA DO CARMO ARAUJO BEZERRA ROCHA. Polo passivo BANCO BMG SA. PADRAO DE VIDA
CORRETORA DE SEGUROS E REPRESENTACOES LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 221 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001318-40.2025.8.06.0133. Polo ativo CILENE ANDRADE DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO
S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar-lhe
provimento. Recurso da Autora provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 222 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200529-81.2024.8.06.0121. Polo ativo JOSE HUMBERTO DE PAULA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 223 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206486-56.2023.8.06.0167. Polo ativo
ANTONIO ANASTACIO DO NASCIMENTO. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 224 – APELAÇÃO CÍVEL –  3036067-91.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA
ZENIRA DE OLIVEIRA E SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 225 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002212-24.2025.8.06.0001. Polo ativo JOSE JESUS GOMES BARBOSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL
SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 226 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001336-
68.2025.8.06.0066. Polo ativo MARIA MONTEIRO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 227 – APELAÇÃO CÍVEL –  3021840-96.2025.8.06.0001. Polo ativo
ANTONIO FERNANDES DA CRUZ. FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Polo passivo FACTA FINANCEIRA
S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. ANTONIO FERNANDES DA CRUZ. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
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Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 228 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003334-85.2025.8.06.0029. Polo ativo
FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz
Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 229 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022333-76.2025.8.06.0000. Polo ativo LUIZ ALBUQUERQUE DA SILVA. Polo
passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 230 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3001452-11.2024.8.06.0163. Polo ativo MARIA IVANEIDE SAMPAIO DA COSTA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 231 – APELAÇÃO CÍVEL –  0221668-
95.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCA FELIX PORTELA. AFFIX ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA. HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA. Polo passivo AFFIX ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. HAPVIDA
ASSISTENCIA MÉDICA LTDA. FRANCISCA FELIX PORTELA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 232 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200402-73.2024.8.06.0112. Polo ativo ANGELITA PEIXOTO DE SOUSA. Polo passivo
BANCO BMG SA. Terceiros IGOR FERREIRA ROSA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO
 AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 233 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0202891-83.2022.8.06.0167. Polo ativo ANTONIO JACINTO SOUSA BEZERRA. Polo passivo MARISTENE TRAJANO
DE ALMEIDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 234 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001342-
11.2025.8.06.0055. Polo ativo ANTONIA BENTO LOPES. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 235 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000638-55.2025.8.06.0133 Polo ativo
GERARDA SOUSA FARIAS. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 236 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000191-72.2025.8.06.0099. Polo ativo ANA DAURIA DE SOUSA CASTRO. Polo passivo PARANA
BANCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 237 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206193-
57.2023.8.06.0112. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo MARIA DO ESPIRITO SANTO SIMPLICIO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 238 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001190-22.2025.8.06.0100. Polo ativo PEDRO
RODRIGUES DE ABREU. Polo passivo BANCO BRADESCO SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 239 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001466-91.2025.8.06.0055. Polo ativo ANTONIA SANTOS MOURA. Polo passivo BANCO BMG SA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 240 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200211-
25.2022.8.06.0168. Polo ativo MARIA LUIZA LEITE. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
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BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 241 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204342-04.2024.8.06.0029. Polo ativo
SEBASTIAO ALVES DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 242 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000573-71.2025.8.06.0000. Polo ativo JORDANIA CRISTIAM VIDAL MACHADO. Polo passivo
TERESINHA DE LUCENA FREIRE. CONDOMINIO EDIFICIO ROCHA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado
HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 243 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201108-37.2024.8.06.0086. Polo ativo MARIA DO SOCORRO FREITAS PEREIRA GONDIM. Polo
passivo ANTONIO NILSON PEREIRA ALVES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 244 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201247-34.2022.8.06.0029. Polo ativo CICERO TARCISIO PEREIRA DE OLIVEIRA. COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo CICERO TARCISIO PEREIRA DE OLIVEIRA. COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 245 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050170-
25.2021.8.06.0154. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo MARIA DO CARMO FERREIRA DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 246 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0625769-79.2024.8.06.0000. Polo
ativo CRISTIANE DE FATIMA AVELINO DE SOUZA. Polo passivo FRANCISCO DANIEL LIMA DE CASTRO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 247 – APELAÇÃO CÍVEL –  0247368-73.2023.8.06.0001. Polo ativo Espolio
de Maria Marque Costa. Polo passivo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos. Embargos da Operadora de Saúde para
negar-lhe provimento. Embargos da Parte Autora providos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 248 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206635-36.2024.8.06.0064. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. Polo passivo MARIA DO SOCORRO GOES DE MENESES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),
Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 249 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000327-32.2025.8.06.0176. Polo ativo MARIA VILMA CRAVEIRO. Polo passivo
BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES NOGUEIRA e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos para dar-lhe
provimento com Efeitos Infringentes. Apelação conhecida desprovida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 250 – APELAÇÃO CÍVEL – 3045400-04.2024.8.06.0001. Polo ativo JUVENILIA MARIA MAVIGNIER CAMURCA.
Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Juiz Convocado HORTÊNSIO  AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos
para dar-lhe provimento com Efeitos Infringentes. Apelação conhecida desprovida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". Registra-se que os seguintes processos tiveram o julgamento adiado por indicação do Desembargador
Relator: PJE nº 0248943-82.2024.8.06.0001 ; PJE nº 0621686-83.2025.8.06.0000 ; PJE nº 0020756-02.2018.8.06.0052 ; PJE nº
0170026-59.2018.8.06.0001; PJE nº 3006577-37.2025.8.06.0029 ; PJE nº 0153555-31.2019.8.06.0001 ; PJE nº 3011965-
08.2025.8.06.0000; e PJE nº 3014179-69.2025.8.06.0000 . E os seguintes processos foram retirados de pauta por indicação do
Desembargador Relator: PJE nº 3019141-38.2025.8.06.0000 ; PJE nº 0254206-95.2024.8.06.0001 ; PJE nº 0037889-
36.2006.8.06.0001; PJE nº 3001156-58.2025.8.06.0064 ; PJE nº 3002968-51.2024.8.06.0071 ; PJE nº 0051784-
08.2021.8.06.0173; PJE nº 3014241-12.2025.8.06.0000; PJE nº 3011789-29.2025.8.06.0000; PJE nº 3005915-
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63.2025.8.06.0000; PJE nº 0272769-40.2024.8.06.0001; PJE nº 0200341-81.2023.8.06.0070; PJE nº 0213450-
83.2020.8.06.0001; PJE nº 0200558-36.2023.8.06.0164; e PJE nº 0216426-24.2024.8.06.0001. Por fim, os seguintes processos
tiveram a conclusão do julgamento adiada em face de pedido de vistas dos autos:  PJE nº 3000940-39.2025.8.06.0051  -
Desembargador vistor: André Luiz de Souza Costa; PJE nº 0202304-90.2024.8.06.0167  - Desembargador vistor: André Luiz de Souza
Costa; PJE nº 0009798-89.2019.8.06.0126  - Desembargador vistor: André Luiz de Souza Costa; e PJE nº 3002376-
02.2025.8.06.0029 - Desembargador vistor: Djalma Teixeira Benevides. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo a tratar,
foi encerrada a Sessão Ordinária, do que para constar, eu, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, matrícula TJCE nº 46.397, digitei a presente Ata,
a qual é subscrita e assinada pelo Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE,
pelo Procurador de Justiça, EMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO, representante do Ministério Público do Estado do Ceará; e pela
servidora efetiva, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, Fortaleza, Ceará, 03 de março de
2026.

 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

Desembargador e Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJCE

 

 

 

EMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO

Procurador de Justiça do Estado do Ceará

 

 

 

MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE
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